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INDICAÇÃO Nº15312021. . . .
EXCELENTÉSSEMD SENHOR PRESIDENTE DESTA CDLENDA “CORPORAÇÃO

LEGISLATIVA '

.LUCIARA FERREIRA DA SILVA. Vereadora dàsta Egrégla Casa de Leis no uso das
:atI'IbIIIçõea—s que me são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Conceição: da
Barra e pela; Regimento Interno desta casa? de Leis, venho muito respeitosamenta &
I_Ilhâh'tàílçxri ue: “vossa txceIéncIa, IndIcaI ao, Çi'IeIe'do Foder Exacutivo Múràiéipài, aúúsDuvido do “Plenário: - '" "“ “"-' W
-— Que determine aº setor competente a- colocar placas indincando os lugares
Irhpré—prios ou perigºsos para banho nas pfaias do centro não distrito. de Itaúnas.* !
JUSTIFICATIVA:

A neceeszdade & dewda por rereber muito turistas e não ter muitos salva vidas as
passaas ficarão mais seguras ao usarem as praias.
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